
.ESTADO DB KATO GROSSO 

Lm: NQ 697 , de 12 de desembro de 1 95~. 

Prorroga o pr~zo para a~resenta9ão dOI 
autos de medili~ e delllarc&9~ de terras, e dá 
outr~8 providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·G~O., 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu .~ciono a .eguinte lei: 

Artigo l Q - 1'ica .,rorrogado por dose (12) meae.,o 
prazo de apresentaçio, na repartiç~ competente. dos auto. de mediçÃo e 
demarC&9ão de terras, cujos prazos estejam vencidos. 

Artigq 2Q - Fica concedido o prazo de noventa ( 
90) dias, para extr&9Ão de titulo. derinitivos rererente. aOs procesRos 
de c"",&>rl18 de terras do Estado e que haJ"'" caldo em c .. duci1dade, em virt-y 
de do item IX do artigo lQ !!o< lei n Q 461, de 10/12/5:1. que modlricou.o os: 
digo de ~err.s, de.de que naO hajaJll .ido Objeto de titulo. .,rovisorios 
oU detinitivos ~ tavor de terceiros. 

,\rUgo }Q - Fica revogado o item XI, do artijio lQ 
da lei n Q 461, de 10 de dezembro de 1 951, que exige para a aqulsiçao de 
terras devolut~eJ o "~lano de a;roveltamento" a ser executsdo nas'mesmas J • • pelO. adqulrentesl dlspen.~o-.e tambem ess .. exlgencia aos que requer~ 
rem terras na vigencla do<- citada lei 461 • 

. \rtigo 4Q - O! re9~eren~es pelos benerlclos - pr~_ 
vistos nos artigos_anteriores I dever&o prevl.mente, efetuar o p~imento 
d~ segunda prestaçao e .,e10s preços vigentes nos termo. dO artigo}5 do . --Codlgo de Terras. 

Artigo 5Q - No item IV da lei lj61, de 10/.12/51,os 
pr~;oe serão os seguintes: novent~ (90) dias para extraçÃo de trtUl~Pt2 
visoria e trezentos e se.senta (3óO) dias para 08 tr~alhoa de mediçao 
e demarcação. I 

• .'\rUgo 6~ ., O item IX da lei 461, de 10/1?/<;1, s.g, 
r ...... im redigido: JI:) requerente e concedido O prazo de cento e oItenta 
(160) db. após a .. prov&9Ão da medição, par" ."tr&9Ão do títlllo derlnit,! 
VO, • <\rtlgo 7Q - Esta lei entrar .. el!l vigor nOi 
sua pUblicA;ão$ r6vog~~e ~8 dis20algões em nontrárlo. 

Pal,teto Alanctlstro, eIJ C\llabá. 1.2 de 
de 1 953, 132U d .. ID1ependênal1/. e 65 U da Republ1ca. 
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